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PROGRAMA CÂMARA MIRIM

O Programa Câmara Mirim, criado pela Resolução nº 01/2023 de 28 de fevereiro de 2023, é
uma ação desenvolvida pela Câmara Municipal de Três Passos e tem como objetivo promover a
integração  entre  as  escolas  e  o  Poder  Legislativo,  permitindo  aos  estudantes  compreender  as
funções  de  um vereador,  colaborando,  desta  forma,  para  o  desenvolvimento  da  cidadania  e  o
entendimento  dos  aspectos  políticos  da  sociedade,  proporcionando  assim,  situações  em que  os
alunos, representando as figuras dos vereadores, apresentam sugestões para solucionar importantes
questões da cidade ou determinados grupos sociais.

O QUE FAZ O(A) VEREADOR(A) MIRIM?

O Vereador Mirim participará das Sessões Ordinárias da Câmara Mirim, realizadas a cada
dois meses, conforme calendário divulgado neste impresso. 

Nas sessões, os Vereadores e Vereadoras Mirins discutirão assuntos pertinentes a sua faixa
etária e sua escolaridade e poderão apresentar propostas para a melhoria e o desenvolvimento da
cidade, sempre acompanhados do seu Vereador Padrinho.

As sessões são públicas e transmitidas pela página do Facebook da Câmara de Vereadores e
simultaneamente pelo canal do Youtube.

QUEM PODERÁ PARTICIPAR?

Alunos do 7º ao 9º anos do Ensino Fundamental, com idade de até 16 (dezesseis) anos, que
estejam matriculados nas escolas da rede pública municipal, estadual e particular, ou ser aluno da
escola de educação especial do Município de Três Passos.

COMO PARTICIPAR? 

O primeiro passo é realizar a inscrição, preenchendo o formulário que se encontra nas escolas
ou  na  Câmara  de  Vereadores.  Depois  é  só  fazer  uma gravação,  até  60  segundos, no  formato
horizontal, pode ser com o celular ou câmera filmadora. 

O aluno deverá iniciar a gravação dizendo seu nome, a escola onde estuda e o tema proposto
"Eu sonho que o meu município …".

Lembre-se que o material não deverá fugir ao tema proposto "Eu sonho que o meu município
…".

Entregue a ficha de inscrição com a gravação ao responsável da sua escola, ou se preferir
diretamente na Câmara de Vereadores.

Para participar, as escolas deverão recolher os formulários preenchidos e enviá-los à Câmara
Municipal de Três Passos, até a data de 31 de março de 2023.
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COMO SERÁ O PROCESSO DE SELEÇÃO?

O processo de seleção será através da avaliação das produções audiovisuais. 
A seleção dos trabalhos ficará a cargo de uma Comissão Julgadora formada por servidores da

Câmara Municipal de Três Passos e da Prefeitura Municipal de Três Passos, que atribuirá notas de 0
a 10 pontos para todos os vídeos inscritos no projeto, desde que cumpridos os requisitos.

Os vídeos que não respeitarem os critérios deste regulamento receberão pontuação “zero”.
Os 11 (onze) alunos que obtiverem a pontuação mais alta serão nomeados(as) Vereadores(as)

Mirins titulares e os 12º a 14º alunos que obtiverem a pontuação mais alta serão nomeados(as)
Vereadores(as) Mirins suplentes.

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

A Mesa Diretora da Câmara Mirim será composta de 3 cargos (Presidente, Vice-Presidente e
Secretário), preenchidos por Vereadores ou Vereadoras, que serão responsáveis por conduzir os
trabalhos das sessões durante o ano. 

A eleição da Mesa Diretora será realizada na Sessão de Posse e Diplomação dos eleitos e
será realizada sob a Presidência do(a) Vereador(a) Mirim de maior idade, e será secretariado(a)
pelo(a) Vereador(a) Mirim mais novo. A eleição será de forma nominal, em voz alta, onde cada
Vereador(a) Mirim fará sua indicação para Presidente, Vice-Presidente e Secretário(a).

QUAL O CALENDÁRIO A SER SEGUIDO? 

Prazo para Câmara Municipal firmar convênio 28/02/23 a 01/03/23 

Período de divulgação do programa 01/03/23 a 10/03/23

Período para Inscrição 13/03/23 a 31/03/23

Prazo final para as escolas encaminharem as fichas de inscrições
com os vídeos

31/03/23 até as 17h30min

Avaliação das produções audiovisuais 03/04/23 a 14/04/23

Divulgação  dos  resultados  durante  a  Sessão  Ordinária,  com
sorteio dos Vereadores padrinhos

17/04/23 às 19 h

Entrega dos ofícios aos alunos vencedores 18/04/23

Sessão de diplomação e posse dos eleitos, com eleição da Mesa
Diretora Mirim

25/04/23 às 18 h

1ª Sessão Ordinária da Câmara Mirim 09/05/23 às 18 h

2ª Sessão Ordinária da Câmara Mirim 11/07/23 às 18 h

3ª Sessão Ordinária da Câmara Mirim 12/09/23 às 18 h

4ª Sessão Ordinária da Câmara Mirim 21/11/23 às 18 h
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ESTÁ COM ALGUMA DÚVIDA?

Se você estiver com alguma dúvida, poderá entrar em contato com a Câmara de Vereadores,
na Rua Salgado Filho, 79, ou pelos telefones (55) 3522-1210 e (55) 99645-7768, ou se preferir
através do e-mail: camara@trespassos.rs.leg.br
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